
 
 

S E N A D O F E D E R A L 

Gabinete do Senador LUIZ DO CARMO 

 

Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 21 – Anexo II – Bloco A – Senado Federal – Brasília/DF 

CEP 70.165-900 – Telefone: (61) 3303-6439 e 6440 

EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 1.179, de 2020) 

Suprima-se o art. 24 do Projeto de Lei nº 1.179, de 2020.  

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo ora alvejado libera os veículos para circularem 
com peso ilimitado, o que coloca em risco a segurança dos cidadãos, de 
outros motoristas e da própria qualidade das rodovias. 

Não há nada que justifique esse salvo-conduto para aumentar 
riscos de acidentes no trânsito e de danificação do tapete viário. 

Sala da Sessão, 

Senador LUIZ DO CARMO 
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